
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Gabinete do Ministro VITal do Rêgo

TC 007.088/2009-5

Tipo: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial). .

Unidade Jurisdicionada: Governo do

Estado de Roraima.

Assunto: Pedido de Sustentação Oral

(peça ISO).

DESPACHO

De ordem do Ministro Augusto Sherman Cavalcanti, e em cumprimento ao disposto no

art. 168 do Regimento Interno/TCU, encaminho o requerimento em anexo ao Gabinete da Presidência

(c/c SEPASE) para análise do pedido de sustentação oral formulado por Ana Carolina Mazoni

(OABIDF 31.606), representante legal de Neudo Ribeiro Campos, esclarecendo que a requerente

atende aos requisitos estabelecidos nos artigos 144 e 145 do Regimento InternolTCU, de forma que

não há óbice ao deferimento do pleito.

Informo, adicionalmente, que o processo está na pauta do Plenário de 1917/2017, a ser

relatado pelo Ministro Sherman, em substituição ao Excelentissimo Ministro Vital do Rego.

Brasilia, em 18 de julho de 2017.
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Oscar José da Silv
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57804644.
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